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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 256 de 04 de Agosto de 2016
Autor da publicação: Kíria Ribeiro dos Santos - Assessoria de Comunicação

Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Pregão Presencial
EDITAL - Comissão Permanente de Licitação

EDITAL - Por intermédio da sua Comissão Permanente de Licitação, a Câmara Municipal de Mariana
torna pública a realização do Processo Administrativo 54/2016 – Tomada de Preços 1/2016, do tipo
técnica e preço, para contratação de empresa de publicidade,  cujos envelopes contendo os
documentos deverão ser entregues em reunião pública no dia 5 de setembro de 2016, às 9h, no
prédio da Câmara de Mariana (Praça Minas Gerais, 89, Centro de Mariana/MG). A presente licitação
será orientada pelo caráter educativo, informativo e social e será regida pela legislação pertinente,
em especial pelo § 1º, do art. 37, da CF/88, pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, pela Lei
12.232/2010, pelas cláusulas e condições estabelecidas no edital  e seus anexos e,  ainda, pelas
normas que regem a atividade de publicidade e propaganda, em especial a Lei nº 4.680 de 18/06/65,
o Decreto Federal nº 57.690 de 01/02/66 e Normas Padrão CENP. O edital está disponível para
consulta no endereço eletrônico: www.camarademariana.mg.gov.br/licitacoes. Mariana, 2 de agosto
de 2016. Sandra Aparecida dos Reis – Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.432, DE 01 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 356,10 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

http://www.camarademariana.mg.gov.br/licitacoes
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Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 356,10
(trezentos e cinquenta e seis reais e dez centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319013 – Obrigações
Patronais..............................................................................356,10

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 356,10

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................356,10

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 356,10

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 01 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior
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Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.436, DE 06 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 356,66 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 356,66
(trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil...............................................356,66

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 356,66

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
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Civil.......................................356,66

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 356,66

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 06 de julho de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.437, DE 06 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 279,37 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 279,37
(duzentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos
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17.122.0026.6.007-319013 – Obrigações
Patronais..............................................................................279,37

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 279,37

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................279,37

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 279,37

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

Mariana, 06 de julho de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.444, DE 12 DE JULHO DE 2016

“Abre Transposição ao SAAE no valor de R$ 5.063,60 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;
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Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transportados os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 5.063,60 (cinco
mil sessenta e três reais e sessenta centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

17.512.0027.6.001-339030 – Material de
Consumo...........................................................................5.063,60

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 5.063,60

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transpostos entre
ações de um mesmo programa, de uma mesma unidade orçamentária, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Automação do Sistema de Distribuição de Água

17.512.0027.6.004-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................5.063,60

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 5.063,60

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 12 de julho de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.451, DE 15 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 300,00 para reforço de dotações constantes da Lei
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Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 300,00
(trezentos reais).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319013 – Obrigações
Patronais..............................................................................300,00

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 300,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................300,00

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 300,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 15 de julho de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.452, DE 15 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 79,35 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 79,35 (setenta e
nove reais e trinta e cinco centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil.................................................79,35

TOTAL DE CRÉDITOS................................................................................................R$ 79,35

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:
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03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.........................................79,35

TOTAL DE RECURSOS...............................................................................................R$ 79,35

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 15 de julho de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.453, DE 19 DE JULHO DE 2016

“Abre Transposição ao SAAE no valor de R$ 3.408,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transportados os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 3.408,00 (três
mil quatrocentos e oito reais).
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03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

17.512.0027.6.001-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................3.408,00

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 3.408,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transpostos entre
ações de um mesmo programa, de uma mesma unidade orçamentária, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Automação do Sistema de Distribuição de Água

17.512.0027.6.004-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................3.408,00

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 3.408,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 19 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.454, DE 19 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 3.408,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
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Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 3.408,00 (três
mil quatrocentos e oito reais).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

17.512.0027.6.001-339030 – Material de
Consumo...........................................................................3.408,00

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 3.408,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

17.512.0027.6.001-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................3.408,00

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 3.408,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 19 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior
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Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.457, DE 22 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 1.717,97 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 1.717,97 (hum
mil setecentos e dezessete reais e noventa e sete centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339030 – Material de
Consumo...........................................................................1.717,97

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 1.717,97

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica....................................1.717,97

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 1.717,97

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 22 de julho de 2016.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.464, DE 26 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 1.694,29 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 1.694,29 (hum
mil seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos
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17.122.0026.6.007-339014 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................1.694,29

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 1.694,29

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................1.694,29

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 1.694,29

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 26 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.466, DE 28 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 1.000,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;
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Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 1.000,00 (hum
mil reais).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319013 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 1.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil....................................1.000,00

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 1.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 28 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.469, DE 28 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 159.003,99 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 159.003,99
(cento e cinquenta e nove mil três reais e noventa e nove centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319004 – Contratação por Tempo
Determinado.......................................................59.694,88

17.122.0026.6.007-319013 – Obrigações
Patronais..................................................................................19.688,04

17.122.0026.6.007-319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil..................................................10.124,46

17.122.0026.6.007-339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física................................................6.097,67

17.122.0026.6.007-339046 – Auxilio
Alimentação....................................................................................32.110,91

17.122.0026.6.007-319113 – Obrigações
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Patronais..................................................................................31.288,03

TOTAL DE CRÉDITOS........................................................................................R$ 159.003,99

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil........................................159.003,99

TOTAL DE RECURSOS......................................................................................R$ 159.003,99

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 28 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.470, DE 28 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 987,70 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
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programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 987,70
(novecentos e oitenta e sete reais e setenta centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil...............................................987,70

TOTAL DE CRÉDITOS..............................................................................................R$ 987,70

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.......................................987,70

TOTAL DE RECURSOS.............................................................................................R$ 987,70

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 28 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.472, DE 29 DE JULHO DE 2016
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“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 1.160,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 1.160,00 (hum
mil cento e sessenta reais).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-339014 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................1.160,00

TOTAL DE CRÉDITOS...........................................................................................R$ 1.160,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil....................................1.160,00

TOTAL DE RECURSOS..........................................................................................R$ 1.160,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Mariana, 29 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.474, DE 29 DE JULHO DE 2016

“Abre Transferencia ao SAAE no valor de R$ 9,04 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
2.985/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2016;

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferido os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo
especificada, acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 9,04 (nove reais
e quatro centavos).

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319016 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal
Civil...................................................9,04

TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$ 9,04
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Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos
entre dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

03 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

0301 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção dos Serviços Administrativos

17.122.0026.6.007-319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...........................................9,04

TOTAL DE RECURSOS.................................................................................................R$ 9,04

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 29 de julho de 2016.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Licitações: Pregão Presencial
Republicação do Pregão Presencial 091/2016

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Republicação do Pregão Presencial 091/2016. Objeto:
Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação das crianças, adolescentes e adultos da unidade
de acolhimento instituicional- Casa de Passagem, de modo a atender aos padrões nutricionais e
dispositivos legais vigentes.  Abertura: 17/08/2016 às 08:45min.  Informações e esclarecimentos
aos licitantes Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00 horas. Site: http://www.pmmariana.com.br, e-
mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com , tel: (31) 3557-9055. Mariana 03 de agosto de 2016.
Marlon Paulo Figueiredo da Silva. Pregoeiro Oficial.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos

3º TERMO ADITIVO ARP Nº 030/2016 CONTRATADO (A):  M.O.T.A.  COMERCIAL LTDA – EPP
OBJETO: Realinhamento do valor do item 54 da ARP nº 030/2016. DATA: 14/07/2016 FUND. LEGAL:
Art. 65, inciso II,  alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares. Juliana Alves
Ferreira – Sec. Mun. de Educação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2016 CONTRATADO (A): COMERCIAL UNIESPORTES
EIRELLI – ME OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, materiais e
artigos  esportivos  para  atendimento  aos  programas  e  atividades  desenvolvidas  pela  Secretaria  de

http://www.pmmariana.com.br/
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Desenvolvimento Social e Cidadania  PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 11/05/2017 VALOR:  R$ 31.481,50
DATA:  12/05/2016  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0802.08.241.0019.2.314-339030  1100  ficha  260;
0802.08.243.0019.2.401-339030 1100 ficha 265; 0801.08.122.0001.2.320-339090 1100 ficha 242 FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Regiane Maria de
Oliveira Gonçalves – SEDESC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2016 CONTRATADO (A): GERALDA DA SILVA OLIVEIRA –
PAPELARIA – ME (PAPELARIA AQUARELA) OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO
DE PREÇOS,  materiais  didáticos  para  atender  as  necessidades  da  rede  municipal  e  da  Secretaria
Municipal  de  Educação.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  24/07/2017  VALOR:  R$  50.289,00  DATA:
24/07/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.361.0018.2.642 339030 1147 Ficha  424  FUND.
LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº  2.920/2002.  Juliana  Alves
Ferreira – SEMED

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2016 CONTRATADO (A): DUBAI COMERCIAL LTDA – ME
(COMERCIAL COSTA) OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, materiais
didáticos para atender as necessidades da rede municipal  e  da Secretaria Municipal  de Educação.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  24/07/2017  VALOR:  R$  106.717,00  DATA:  24/07/2016  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.361.0018.2.642  339030  1147  Ficha  424  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Juliana Alves Ferreira – SEMED

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  150/2016  CONTRATADO  (A):  TRANA  PAPELARIA  E
SUPRIMENTOS - EPP OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, materiais
didáticos para atender as necessidades da rede municipal  e  da Secretaria Municipal  de Educação.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  24/07/2017  VALOR:  R$  6.016,00  DATA:  25/07/2016  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.361.0018.2.642  339030  1147  Ficha  424  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Juliana Alves Ferreira – SEMED

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2016 CONTRATADO (A): MÁXIMO DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, materiais didáticos para
atender  as  necessidades  da  rede  municipal  e  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.  PRAZO DE
VIGÊNCIA: Até 24/07/2017 VALOR: R$ 178.652,00 DATA: 24/07/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0901.12.361.0018.2.642 339030 1147 Ficha 424 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Juliana Alves Ferreira – SEMED

CONTRATO  Nº  194/2016  CONTRATADO  (A):  RUI  LUIZ  DOS  ESPIRITO  SANTO  OBJETO:
Apresentação da banda “Los V8”,  durante o “9º Encontro de Motociclistas de Mariana –  MG e 9º
Aniversário Vira Latas Moto Clube” VALOR: R$ 1.200,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: durante o evento
DATA:  18/07/2016  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074-339036  1100  ficha  671
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Antônio Vicente de Freitas – SECTUDE

6º TERMO ADITIVO CONT. Nº 178/2013 CONTRATADO (A): BANCO COOPERATIVO DO BRASIL
S/A – BANCOOB OBJETO: Dilação de prazo até 31/12/2016 e realinhamento do valor da tarifa.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.123.0001.2.168-339039 1100 ficha 115 DATA: 17/06/2016
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. José Carlos Sampaio de Castro – Sec.
Mun. de Fazenda.

6º TERMO ADITIVO CONT. Nº 179/2013 CONTRATADO (A): BANCO DO BRASIL S/A OBJETO:
Dilação  de  prazo  até  31/12/2016  e  realinhamento  do  valor  da  tarifa.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.123.0001.2.168-339039 1100 ficha 115 DATA: 17/06/2016 FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. José Carlos Sampaio de Castro – Sec. Mun. de
Fazenda.
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7º TERMO ADITIVO CONT. Nº 180/2013 CONTRATADO (A):  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OBJETO:  Dilação  de  prazo  até  31/12/2016  e  realinhamento  do  valor  da  tarifa.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.123.0001.2.168-339039 1100 ficha 115 DATA: 17/06/2016 FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. José Carlos Sampaio de Castro – Sec. Mun. de
Fazenda.

8º TERMO ADITIVO CONT. Nº 417/2013 CONTRATADO (A): TERRA & TÉCNICA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias DATA: 28/07/2016 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Helberth Luis Ferreira dos Reis – SEMOB

Publicações Diversas: Notificações
Notificação - Secretaria de Saúde

A Secretaria Municipal de Saúde de Mariana, através do serviço de Vigilância Sanitária divulga
estabelecimento farmacêutico, sob o cadastro FDP052/13, autorizado a comercializar a substância
isotretinoína.

(Lista C2-Retinóides- Portaria MS 344/98 e suas atualizações)

Razão Social

Drogaria Almeida e Marques Ltda - ME.

CNPJ

17.331.699/0001-75.

Endereço

Av.: Manoel Leandro Correa nº402  loja 01 - Centro Mariana MG.

 

Danilo Brito das Dores

Secretário Municipal de Saúde

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2015

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2015 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO  Nº  001/2015  –  PRC:  013/2015.  CONTRATADA:  TRANSCOTTA  AGÊNCIA  DE
VIAGENS LTDA. OBJETO: Dilação de prazo por mais 08 (oito) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA:
01/05/2017. DATA: 02/08/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301 17. 122. 0026. 6.007. 339039
ficha: 015. FUND. LEGAL:  Art. 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
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Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana- MG.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2016

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  034/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  055/2016.
CONTRATADO:  MARIA  AUXILIADORA  PEREIRA  MARTINS  -  ME.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para o fornecimento de marmitex nos dias de plantão (finais de semana e feriado) do SAAE
Mariana/MG. VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016. DATA:
02/08/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17. 122. 0026. 6. 007. 339039 Ficha 15 FUND. LEGAL:
Lei Federal 8.666/93. Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana- MG.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2016

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  034/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  055/2016.
CONTRATADO:  MARIA  AUXILIADORA  PEREIRA  MARTINS  -  ME.  OBJETO:  Contratação  de
empresa para o fornecimento de marmitex nos dias de plantão (finais de semana e feriado) do SAAE
Mariana/MG. VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016. DATA:
02/08/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17. 122. 0026. 6. 007. 339039 Ficha 15 FUND. LEGAL:
Lei Federal 8.666/93. Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana- MG

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extratos de Contratos

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  035/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  050/2016.
CONTRATADO: REAL DITRIBUIDORA LTDA -  ME.  OBJETO:  Contratação de empresa para o
fornecimento de material de limpeza para atender as necessidades do SAAE Mariana. VALOR: R$
892,00 (Oitocentos e noventa e dois reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2016. DATA: 01/08/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301 17. 122. 0026. 6. 007. 339030 Ficha 011 FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93. Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana- MG.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  036/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  050/2016.
CONTRATADO: COMERCIAL JORC LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento
de material de limpeza para atender as necessidades do SAAE Mariana. VALOR: R$ 2.277,40 (Dois
mil duzentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).  PRAZO DE VIGÊNCIA:  01/09/2016.
DATA: 01/08/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301 17. 122. 0026. 6. 007. 339030 Ficha 011
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana-
MG.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  037/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  050/2016.
CONTRATADO: COMERCIAL ELDORADO ALIMENTOS LTDA – EPP. OBJETO:  Contratação de
empresa  para  o  fornecimento  de  material  de  limpeza  para  atender  as  necessidades  do  SAAE
Mariana.  VALOR: R$ 495,00 (Quatrocentos e  noventa e  cinco reais).  PRAZO DE VIGÊNCIA:
01/09/2016. DATA: 01/08/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301 17. 122. 0026. 6. 007. 339030
Ficha 011 FUND. LEGAL:  Lei Federal 8.666/93. Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do
SAAE/Mariana- MG.
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EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  038/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  050/2016.
CONTRATADO:  COOPERATIVA  DE  CONSUMO  DOS  MORADORES  DA  REGIÃO  DOS
INCONFIDENTES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material de
limpeza para atender as necessidades do SAAE Mariana. VALOR: R$ 803,10 (Oitocentos e três reais
e  dez  centavos).  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  01/09/2016.  DATA:  01/08/2016.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 0301 17. 122. 0026. 6. 007. 339030 Ficha 011 FUND. LEGAL: Lei Federal
8.666/93. Jonathan Chaves Silva – Diretor Executivo do SAAE/Mariana- MG.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2016

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  039/2016.   COMPRA  DIRETA  –  PRC:  054/2016.
CONTRATADO: MAURÍCIO MOISES MARQUES DA SILVA JUNIOR - ME. OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de móveis de escritório para atender às necessidades do
SAAE Mariana. VALOR: R$ 7.189,80 (Sete mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/09/2016. DATA: 02/08/2016. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0301 17.
122. 0026. 6. 007. 449052 Ficha 019 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Jonathan Chaves Silva –
Diretor Executivo do SAAE/Mariana- MG.


